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I N T R O D U ç Ã O

1.1 - H~TODOLOGIA DE TRABALHO

A Subcomissão dos Nng~os Populações In­
d(genas, Pessoas DeficienTes e Mino~ia~, inTcgroh­
Te do Comissão de Ordem Social, procurou pauTar
seu '::;:",o'b'õ) ho de e I a8'oração consi i Tue tona r .1"ô ~'\', <#,i(l­
'sulTa amplo aos seTores orgonizados da sociedade
civil direTamenTe inTeressados no assunTo; nos
propoSTas dos demais parlamenTares con5TiTuinT~s­

normalmenTe represenTando, Tambóm, dlver~o. seTo­
res sociais; e nos In1crvençóes de seus membros
pa"'Tlcip~nTes, cujo inTeresse 'pol LTico, InTelec­
Tual e aTé mesmo' p~ssool, de insculpir ód~quado­
menTe, no nova ConSTiTUição, as reivindicações
mais JUSTas e significaTivas dos grupos ~ociaic em
quesTão, foi paTenTe.

De 23 d~ abri a DG de maio de 19B7 foram
real izadas 8 (oiTo) Audluncios P0bl icas, deaTina­
das, respecTivamenTe:

23 D~ À8RIL: Painel de Informação sobre:
- P~econcc i -to
- D i ser. i rn I naçãa '
- eSTigma.

27 DE ABRIL: - DeficienTes MenTais
- AlcoólaTras
- DeficienTes AudiTJvos n

28 DE ABRIL: - Negros.

29 D~ ABRIL: - Populoço8s Indígenas
- HornosGGxuoi!3

30 DE AORXL: - DcficicnTco ~í~ico~

- O~Ton i :~ados

- Honr.;cn í o n o o (~

-- To I (Jc~.:;C::m i C05

04 DE MAIO: - DefiCienTes Visuais
- Hemof ( I i cos
- Ncgr.os

D5 DE MA~O: - Populaçães Indígenas
- Presldlórios, incluindo visiTa ao

PresídiO da Popuda, em Brasíl ia
- Minorias raciais e rei 19losas
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Visi~a à Aldeia Kaiapó, na
Reserva Goro~iré, no Sul do Par6.

Às audi*ncias ci~adas compareceram in0me­
ros en~idades civis de Todo o 8rosi I, aszocioções
e represenTanTes de comunidades n8groa, deficicn­
~es físicos, sensoriais e men~als, grupos raciais,
inclusive indígenas, homossexuais, in~elecTuais,

e~c.

Algumas enTidades,
ou~ro não puderam comparecer,
por membros da SUbCOMISSÔO.

que por ~m mOTivo ou
foram consuf~ada3

às oudiéncios ,Ou~ras, além
apresenTaram suges1óes
de seu in~eresse.

de pre5en~es

por cscrlTo sobre os Tcmo~

Dcs~e ~rabalho algumas vezes órduo, mas
sempre profícu~, eXTraiu esTe relaTar as normas
consol idadas no anTeproJcTo originai, cujas formu­
laç6es foram submeTidos ã npreciaçaa dOA demais
membros da Subcomissão, para discussóo e apresen­
Taçao de emendas.

A recepçóo a
cará~er basTanTe díspar,
o anal isou.

esse AnTeprojeTo fOI de
dependendo do p0bl ico que

De um lodo, os ConsTiTuinT~s que parTici­
pam da Subcomissao e diversos grupos afrTados pelo
seu ~robalho. especialmenTe aquoleD que pnrTlcipa­
ram das audiQncian p0bl icaG ocorridas no porrada
do di~~usaào de rropon~as, receberam o AnT('rrojcTo
com unànimc enTuDlanmo, rcconhecundo neln a TcnTa-

~iva de conci I iar os diversos' inTeresses em jogo e
represenTar democraTicamenTe as Tendóncias e idói­
as que emergiram dos debaTes e expoalçõan
real izad05.

De' oUTro, algumas manifeSTações de desa­
grado surgiram no imprensa e no meio pollTico
Tais manIfesTações crITicaram, em parTicular, o
~om que o relaTor imprimiU ao Trabolho,
considerando-o u~6pico ou não represenTaTivo doa
Tendências de opinláo e InTeresses do popufoçoo
brasi leira,

A reação dos membros que COnSTITuem nossa
Subcomissáo, de apoio 00 nosso Trnbolho e da rcp0­
dio a essas inves~ida5 pessoais, mosTrou, o meu
ver em definiTivo, que nosso AnTeprojcro, longe de
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resulTar do lobor Indlvlducll e sol iTárlo do rela-.
Tor, ri, anTes, o resulTado de um Trabalho de equi­
pe, que procurou sinTeTizar, de forma clara c con­
cisa, as aspirações dos grupos sociais que ~e ma­
nifesTaram publ icamenTe anTe nossa SUbCOMISSÕO,
Tendo, porTanTo, ° respaldo pai íTICO e popular
indispensável para que se consTITUo em norma cons­
TITucional duradoura c eficaz.

o AnTeprojeTo recebeu,
dos, os quais, de um modo geral,
feíçoar seu conTeúdo,
subsTancialmenTe.

00 Todo, 88 emen­
procuraram aper-

seM alTerá-lo.

1.2 - A SITUAÇÃO ATUAL DOS NEGROS, POPULAÇÓES
INDÍGENAS, PESSOAS DEPICIENTES E
MINORIAS, Nb BRASIL.

Sem qualquer inTenção de impor um ponTO
de viSTa, gOSTaria, a princípio, de fazer algumas
considerações sobre os grupos sociais conTemplados
eM nosso Trabalho de elaboroçõo conSTiTUCional

A siTuaçõo dos negros, ·praTlcamp.nTe cem
anos após a abol içõo do escravaTura, se manifeSTO
em problemas sociais de TrísTe e fôci I
consTaTaçõo: esquecimenTO de seu papel no formaçõo
da nocional idade, marginal izaçõa social e econ6mi­
co, p~econcelTo racial mQnifes~o,discrimina9ão a­
cenTuada, Cidadania de segunda classe, imagem dis­
~orcido e eSTereoTipado nos meios de comunicoçõo.

A superaçõo desse quadra, que po~sa pela
arganlzoçõo clvi I dos negros enquanTo comunidade
raCial, no aTIVO defeso de seus direiTOS, deve Ter
par base princípiOS conSôlTUClonOlS definidOS c
duradouros, que lhes garanTam juridicamenTe efeTi­
vo Igualdade de oporTunIdades e a puniçõo exemplar
dos aUTores de aTos discrlmlncTórlos.

No que se refere às Populações Indígenas,
que apesar de esTarem sob o ~uTela do ESTado desde
o principIO do século, Têm sido, de um lodo exTer­
minadas, e de ouTro, Incorporadas de forma margi­
nal à sociedade envolvenTe, o formuloçõo e apf ica­
çào imedIaTa de principias conSTiTucionais que
preservem seus cosTumes e defendam suas Terras,
manTendo, enfim, sua idenTidade culTural, ri a ~ni-
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ca gal'"'anTia
Indígenas,

de que sobl'"'evi vel'"'õo como Povos

POl'"'a se 1"el'"' uma idéio da siTuaçõo desola­
dora do índio no BI'"'asl I, basTo .regisTrar o foTO
espanToso de que, 6 época do descobl'"'imcnTo, exis­
iiam mais de cinco roi Inões de índios no Brasi I,
número I'"'eduzido, oiualm~nie, a 220.000.

QuanTo 6s pessoas po~Tadol'"'as de deflcén­
cios físicoo, scn50rlai~ e m~n~ais, são esi,mados,
hoje, em CCI'"'ca de ~ot da população bl'"'asi letra. Re­
cenTemenié organizados, procul'"'am obTel'"', da fOl'"'ma
mais abl'"'angenTe possível, dil'"'elios mínimos de in­
1"egraçoo à sociedade, que vão desde elcmenTorçs
medidos que TOl'"'nem viável, paI'"' exemplo, seu des­
locamenTo - adap~ação da pl'"'ddios e calçados pal'"'a a
passagem do cadeil'"'ac da I'"'odoo, no caoo de deTermi­
nados Tipos de dcficióncias físicas, eTc, aré
a obl'"'lgaTol'"'ledade de que ° ESTOdo lhes fol'"'ncço
TraTamenTO especial, em Tel'"'mos de educação, OPOl'"'­
iunldades de empl'"'ego, eTc.

FinalmenTe, no que diz respeiTo 65 mino­
rias em go I'"' a I , sua siTuação é dlvcl'"'slficoda, de­
pendendo da grupo que I'"'epl'"'esenTem. Há mInorIas 1'"'0­

clals e ~el iglosas bem siTuadas, que propugnam a­
penas po~ dll'"'elTos e gOl'"'onTl05 indiVIduais clora­
menTe esTabelecidas na ConsTiTuição, Há minorIas
em 5lTuaçôo de g~onde dificuldade para monTeI'"' um
mínim~ de dignidade pessoal, como a dos
pl'"'esidiários, em gerol sem os condiçóp.s mínimas de
higiene, o o n v i v e n c l o , c t c . Há rnincrrias ai Tarnen,C!
discriminadas, como a dos homossexuais,que encon­
Tram dificuldades para coexlsTII'"'em civi J izadomcnTe
com os demais grupos socIais.

A eSSes gl'"'UP05, de uma fOl'"'mo geral,
procuI'"'o-se eSTabeleceI'"' o direi,o 6 Igualdod~,

punindo-se o eSTabelecimenTo de pl'"'ivi 169i03 OU

díccrimlnações em função de criTério~ 'igodos ã

siTuação do indivíduo enquanTo parTicipanTe de uma
mino~ía qualquer.

P A R E C E-R

ComenTo, a segui 1'"', os aspecTos incluídos
no AnTeprojeTo 0~i9lnalJ relaTIvamenTe a cada um
dO. grupa~ sociais enfocados e, na sequencla, faço
algumas observações sobl'"'e as alTerações InTroauzi­
das em fwnçôo das emendas apresenTados.
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Com relaçQo aos NEGROS, p~ocu~ou-se es~obalece~

p~jnc{plo~ desTinados o Impedi~ o 9lsc~iminaçóo

~ociol e, 00 lodo dos demais ga~anTias individu­
ais, proporcionar a Igualdade de direl~os,

ConsideruU-se que é jusTificada a odoçóo, pelo Po~

de~ Público, de medidos compensoTo~ios volTadas
po~o a lm~lanTação do principio consTiTuclonol de
isonomia o pessoas ou grupos ví~imos de discrimi­
nação comprovado,

Ouscou-se, ainda, dor à educação a énfose
nCl I u1"o (:onTro O roc i srno e iodos as -formas de di s­
er i m I naç"t1, af i rmando as caracTer i sT i cos rflUJi' cu I,..
Turais c I"urléinicas do povo brasileIro e deTer­
minando n odo~ão pelo ESTado, de aç60 compenGOTÓ­
rio vIGondo à inTegração plena dos crlonç'ls
carenTes.

No que Tange aos ospec~os ligados à COmU­
n I cação, .,n~obe I scem-se corno e r- i me i nof I onçóve I 'lS
ações cu: ·.ubesT I rna~, csTareoT i paI" ou dperador er'U­
pos clTn I,'ns, r-o c i o i s ou de cor, ou o indo pessoos a
eles p(,.)'lcncenTss, por melo de pofavros, imagens
ou oTrov~~ de quaisquer meios de comunicaçoo.

A formulação de5~e~ princípios, no forma
abron9cJ\ I,' proposTo no AnTcprojkio, 9aranTe suCJ
opl icabl I Idade não apenas 005 ncgros, aos quais
visam nL~ primeiro In5~anTe, mas Tombem a ouTros
grupos ulJ\lcos, raCiaiS e aTé mesmo, em cerios ca­
ílOS, a Cl I :,umas minar i as. É o caso, por exemp I o, da
disposl""'" que jus"tiflco a adoçáo, -pelo PodC"r PÚ­
b I i co, (i,' OH?dI dOG compensal o r- j aG V i sondo à I Mp I c­
menTaçáo do princípio consTITucional de Isonomia,
C1 petiG~\,,:;i ou grupot:i v í TI inas de d i se,... i rn j nação

comprovo. h' .

Dado sua especificidade, deixou-se de a­
colher, no AnTeproJeTo, diversas sugesTõeS sobre
05 negros, corno por exemplo:

_ o ins~ITUlção de daTas comemoraTivos,
oreonlzação de pesquisas, consTrução de
monUmenTos, fundaçõo de museus, e~c.,

medidos mais apropriados pa~a ~raTomen­

To em lei ordlnório, mas garanTidos
consTliucionolmenTe na deTerminação ex­
pressa de que a lei cuidará do insii­
Tuição de da~a5 comemoraTivas de 011'0
slgniflcoçoo poro os diferenTes segmen­
TOS éTnicos nacionais e de que o Poder
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Público proMoverá o Igualdade social;
econôMico e educacional Median~e pro­
gramas específIcos.

- o eleiçao de proporcional Idade poro a­
cesso à escola por negros, medido pre­
vis~a, por isonomia, apenas nos casos
de discriminoçãq comprovado, e con~em­

pIada, de maneiro ampla, na de~ermina­

ção de que o Poder Públ ico promova o
igualdade social, ecpnõmica e educacio­
nal I median~e programas específicos, e
de maneiro resTriTa, na de~~rminação de
que o ESTado adoTará uma ação comRcnsa­
Tório visando à inTegração plena das
crianças carenTes;

- a criMinal iZação do preconceiTo, impos­
sível de ser feiTO, dado a caroc~erís­

Tlca pessoal dessa oTi~ude, compensado
pela criminal ização do di~criminação

face visível do preconceiTo que
pode e deve ser punido, e pela ação do
educoçõo, que passa o cuidar desse as­
5un~o pela base, ao eviTar ~ formação
do preconcel~o, promovendo a correTa
InTerpreTação da hl~Tórla dos Popula­
ções NagraG do Orasl I .

A p~OTeçãõ aOS direiTos 90S Populações
Indígenas se deu amplamenTe, no reconhecimenTo do
caróTer p'urlé~nico do sociedade brasi lelra e no
TraTamenTo dos dois principais problemas que ofe­
Tam - Tais populações: o ques~ao do Terra e o que~­

Tão da proTeção jurídico dos índios.

QuanTo à ~erra, ~econhecendo-se que poro
os índios ela significo o própria vida, p.~1·jpulou­

se que eles Têm o direiTo à suo posse pcrmon~nTe,

e p~ocurou-se garanTir. suo demarcaçõo dcfinI1'iva,
eSTabelecendo-se o prazo m6xlmo de 4 (quaTro) anos
para realização desse Trabalho pelo EsTodo,
goran~lndo-se q~e, iniciados 05 Trabalhos~ um ml­
nlmo de 25t (vinTe e cinco por cenTo) do ToTol da~

Terras por eles ocupados devo ser d8marcado
anualmen~e.

A fixação do prazo de 4 (quaTro) onos se
baseou no pOTencial de Terras indigenas eXisTen­
Tes, es~lmadas aTualmenTe em 79 (seTen~a e nove)
mi Ihões de hecTares, peJo FUNAI, dos quais 2S
(vin~e e cinco) mi Ihões de heçTares j6 demarcados,
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A exlgéncia da demarcaçõo anual de 25/. (vín~e e
cinco por cenTo) do ~o~ol das ~erras ocupados ga­
rbn~e ?OS indlos o possibi I idade de opompanhar o
cumprimenTo do deTerminação consTiTucional e, em
curTo prazo, se for o caso, quesTionar o sua
execução.

Ainda sobre o aSGunTo, garanTe-se às po­
pulações indígenas, com exclusividade, o usufru10
das riquezas do solo, subsolo e dos cursos.fluvl­
ais de suas Terras, - solvo nos casos de relevanTe
inTeresse nac/onal, quando apenas ã Uniao, após
aprovação do Congresso Nacional ,·caso a caso, e
dos populações Indígenas envolVidos, seró posslvel
promover o pesquisa, lavro ou exploração de rique­
zas naTuraiS reconheccndo~se que qualquer ouTra
aTITude, nesse campo, é incenTivar medidas de ín­
vocõo por empresos mineradoras, empresas madeirei­
ras, gorimpeiros, decreTando o .exTermínio ToTal
dessas populações. .

ComplemenTarmenTe, criminal iza-se a Inva­
são das Terras, responsabi I izando-se, inclusive,
as aUToridades evenTualmenTe envo~vldas nas ações
desse TipO.

RelaTivamenTe à proT~çõo ju~ídica,

Transfere-se ao MinisTério P~bl ICO a aTuação na
defesa dos índiOS, corrigindo-se a exdr~xula si­
Tuoção aTual em que os indios, po~ esTo~em sob a
TUTela da FUNAI, nao conseguem, por exemplo, re~

cor~er judicialmenTe conTra ela.

Algumas proposTas oriundas de comunidades
e inTeleCTuais I l~ados à causa Indígena ~ão pude­
ram ser consideradas, como aTrlb~i~-se às noções
indígenas o STATUS de esjado soberano e Indepen­
denTe do sociedade brasi leira, medida que, se de
um lodo colocaria os Indios sob seu exclusivo ar­
bíTrio, choco-se, por OUTro, c9m a organlzaçõo po­
I iTíca do sociedade brasileira, desmembrando-lhe o
TerriTório e deGcaracTerizando o parTicipação dos
índiOS no comunidade naCional.

No plano dos deficienTes físicos, menjais
e sensoriais, o objeTivo bósico foi o de eSTabele­
cer Um conjunTo de nO~mas que permiTa aos porTado­
~es de Tais deficiéAclas, independenTemenTe da ca­
mada social a que perTençam, as condições impres­
cindíveis poro uma exisTencia digno -e da maneira a
mais parTíclpaTiva possível do vida do Nàção
brasileiro. Asseguradas essos condições, as desi-
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gualdodes sociais porvenTura exisTenTes enTre os
deficienTes, demarcados por condicionamenTos pró­
prios da sociedade brasIleira, devem ser objeTo de
pai íTlcas compensaTórios de caráTer maIs global.

AnTes de propriamenTe serem enfocadaG as
medidas concernenTes à vida da pessoa porTadora de
deficiência, esTabeleceu-se norma obrigando o En­
Todo a implemenTar pol íTícas deSTinadas à pr~vcn­

960 de doenças ou condiçõcn que ponsam ocasionar
dcficiencia de qualquer naTureza.

A segUir, firmo-se a necessidade de o po­
der público di I igenciar poro que a pessoa porTado­
ra de deficiência venho o Ter, no maior grau pos­
sível, os direiTOS assegurados a Todos os cida­
dõos, reconhecendo, aGsim, um e único coróTe~ de
cidadania. Cada, porém, o siTuação parTicular dos
deficienTes, o EsTado lhes asseguraró alguns di­
reiTOS especiais, de maneira a permiTir-lhes supe­
rar Tal siTuação p~rTicular.

PrimeiramenTe é concedido ~ direiTo ã e­
ducação especial e graTuiTa, além de direiTo à as­
sisTência, TraTamenTo médico-hospiTalar, habi I iTa­
çõo, reabi I ITaçõo e inTegração no vida social e
econõmica do país. Os deficienTes abandonado~ se­
rõo InTernados em inSTiTuições apropriadas, com o
obje~ivo de lhes serem proporcionadas as condIções
necessórlas paro viverem com dignidade.

As pessoas porTadoras de deficiência de
qualquer naTur~za não poderão sofrer nenhuma formo
de dlsc~lmino9õo. parTiculamenTe no que se refere
à admlssõo 00 ~rabalho e aos -direiTos daí
decorrenTes.

~eTobelece-se o ob~iga~oriedode de medi­
dos necessórias à superação dos "barreiras
arquiTeTõnicos", bem como de medidos que permiTam
o aoesso à Informação c à comunicação, providên­
cias imprescindíveIS, o primeira para o conccs~ao

Incondicionado do dIreiTo de ir e vir 00 deficien­
Te, e, o segundo, paro permiTir o inserçõo social,
o desenvolvimenTO menTal e inTel~cTual, sObre1udo
dos deficienTes audiTivos e visuais.

Oe InTeresse parTicular para as pessoas
por~adoras de deficiência men~ol é a deTerm.noçoo
de que suo responsabi r idade penal seró reconhecida
como função de suo idade menTal e não de suo idade
cronológico, como vem ocorrendo a~é o momenTo.
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As pessoas po~Tado~a~ de deficiência que.
po~venTu~o. não op~coenTem condições da habi I iT~­
çao profissional e que. igualmenTe. ~erTençam a

famíl ia carenTe. Terão direiTo a pensão nunca in­
ferior ao salário-minímo. Com efeiTo. por mais que
pareço reSTr i Ti v o , Ta I' prece i TO procuro não I nv I a­
bi I izar ou desincenTlvar o necessária inserção da
pessoa deficienTe na vida econõmlca e social do
País, Tornando obrigaTório a SiT~OÇÓO de inabl I I­
dade para o Trabalho como condição paro o direiTo
à pensão. Po~ OUTro lado. nõo comeTe a injusTiça
de TrOTar igualmenTe a desiguaIS. 00 conceder o
mencionado direiTo apenas aos deficienTes de faml­
I ia em es~ado de carênCia.

No que se refere às enTidades fi lanTrópl­
COS deSTinados 00 ensino. habi IITaçõo. reabl I /"to­
ção e TraTamenTo de pessoas porTadoras de def,l­
ctencia. concede-se-Ihes o isenção de TribUTos.
como formo mais do que JUSTa de reconhecimenTo e
de incenTivo às insTiTuições que desempenham ou
venham o propor-se desempen,har função de Tamanho
InTeresse social.

FinalmenTe. flrma-ne que lei o ser elabo­
rado posTeriormenTe regulamenTará o exercício dos
direiTos especiaiS da pessoa porTadora de defi­
ciência. sem prejuízo, evidenTemenTe, do apl icação
imeqiaTa dos preceiTos que não requel~am regula­
menTação específico. RegulamenTará a lei. parTicu­
larmenTe. o papel a aer desompenhado peld Admlnls­
Traç60 Públ ica. pelas emprccas esTDTals e priva­
das. no que diz respeiTo ao processo de ln~egração

da pessoa defiCienTe na vida econõmica e social do
País.

A proTeção às minoricrs raciais e rei 1910­
50S se e~Tobelece na I ,berdade de manifesTação de
pensamenTO. crença rei .gioso e de convicção pol 1­
Tlco e fi losófica. bem como na liberdade de
práTica de CUlTO rei Igioso. de manu~enção de cemi­
TérIOS parTiculares por as~ociações rei Igiosas e
pela I iberdade de ensino de rei iglão. Idioma e
Trodlções pelos e~colas parTiculares.

Uma reivindicação de algumas minorias re-
Iglosa5. que n60 se pôde conTemplar. foi o garan-

TI0 conSTITucional para observãncia dos seus dica
de guarda Tradicionais, por se~ IncompaTível com o
calendório clvl I brasIleiro.
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Uma ~eivindicaçõo das minorias ~aciais

n&o oonTemplada, por ser mais própria de lei
ordinária, foi a ompl ioçõo da faixa de cargos po­
líTicos a se~em exercidos por esTrangeiros.

Rsla~lvamenTe aos homos~exuais,

consignou-se sua igualdadé em face dos demais mem­
brós da sociedade, peranTe a lei, ao preceITuar-se
que ninguém será prejudIcado ou p~ivi legiado em
razão de ORIEN!AÇÃO SEXUAL.

Algumas ouTros reivindicações desse gru­
po, por serem alTamenTe específicas, de ccróTer
inaproprIado para conSTar de uma ConsTITUIÇÕo,
delxaràm de ser conTempladas, como formuloçõe~

próprias de oódlgos penais, ou ainda, deTclha~cn­

Tos de situações em que se cpl ica o direiTo Já

consignado de Igualdade peranTe a lei o

Aos p~esos garanTiu-se o direiTo à dIgni­
dade e inTegr!~ade física eOmenTal, à asslsTencia
de um ~odo geral, à soclabl I Idade, à comunicobi I i­
dade e, principalmenTe, ao Trabalho produTivo e
remunerado, na formo que a lei deTerminar.

GaranTiu-se, ademais, às presidiárias,
condições para se relacionarem adequadamenTe com
seus companheiros au esposos e fi lhos.

rlnalmen~e,ga~anTiu-se a apl icação ime­
diaTa dos dlrei~os e garanTias conz~onTc~ da Cons­
~I~ulção, assegurou-se a açáo do juiz n09 ca~05

omissos e previu-se a punição da aUToridade compe­
~en~e, inclusive a desTiTuíção do cargo ou a perdo
de mandaTO eleTivo, no caso de omissao no cumpri­
men~o das normas consTiTucionaIs.

Embora Tenhamos manTido, nesTe AnTeproje­
To SUbSTITUTivo, o .. mesmos princípios guc norT~a­

rem a elaboração da veraao o~iginal, é prccl~O re­

conhece~ que· vá~las foram as alTerações
inTroduzidas.

Xsso se deu porque muitos emendas aper­
felçoaràm ·sobremaneira nossas proposições inIci­
ais, sup~indo sUas omissões, corrigindo suas fa­
Ihas'e aprlmo~ando sua fo~mulaçõo.

Com ~aloç60 aos negros, a principal alTe­
ro~60 as referiu ao ensino da HISTória dos Popula­
ç~es Nsgras do B~asl I, que, fazendo JUSTiça às de­
mois eTnias Qxis~enTes no Brasi I, passou a
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denomina~-6e His~ó~la das Populôções Negras, ~nd(­

genas e Demais E~nias que compõem a Nacionalidade
Brasileira.

QUan~o às populações indígenas, houve uma
reordenaçôo geral dos arTigos, bem como uma refor­
mulaçõo ampla dos mesmos, procura~do exprimir de
forma jurídico mais clara os prIncípiOS básicos da
pai í~ica indigenisTa. Algumas falhas e omissões
foram sanadas, como o inclu5õo do Congresso Naqio­
naf como par~e legí~ima para defender, na 3usTiça,
os direi~os indígenas.

Rela~lvamen~e às pessoas porTadoras da
defl~lência, houve Também uma rearTicuJaçõo do
TexTo, para se eviTar o T~aTamenTo monol í~lcq d~

aspecTos diversos relaTivos a seus direiTOS em Um
único arTigo. Buscou-se, ainda, reformular algumas
expressões u~il izadas e expl iclTar alguns
direiTos.

FinalmenTe, no que ~i~ respeiTo às mino­
rias, p~ocurou-se ~efinir com mais ampl iTude o
conceiTo de medidas compensaTórias, al~m de se
proceder a pequenos alTerações ou complemenTações
em queSTões de direiTOS I i gados o rei iglõo.

A N T E P R O 3 E T O

DIREITOS E GARANTIAS

ArT. ~o.- A sociedade brasileira
rléTnlco, ficando reconhecidas os formos de
ni~açõo nacional aos povos Indígenas.

é plu­
o~9a-

Ar~. 20. - Todos, homens e mulheres, soa
igUaiS peranTe a lei, que p~nirá como c~lme

Inafiançável qualque~ discriminaçõo aTenTaTÓria
aos dlrei~os humanos e aos aqui eSTabelecidos.

§ ~o. - Ninguém será prejudicado OU pri­
vi I~giado em razoo de naSCimenTO, cTnia, raça,
cor, sexo, Trabalho, rei igiôo, orienTaçõo sexual,
convicções pol íílcaa ou fi losóficas, ser porTador
de deficiêncía de qualquer. ordem e qualquer parti­
cularidade ou condição social.
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5 20. - O Pode~ Públ ico 1 median"te p~og~o­

mas especrflcos, p~omoveró a igualdade 60c101, ~­

con6mlca e educacional.

9 30. - Não cons"ti"tui dlsc~imlnação ou
p~lvLléglo a aplicação, pelo Pode~ Pú~1 ico, de me­
d,1 d09 ' compensa"tó~ las y i e;ando o i mp I em~n"tqçã~ «ilo
pr,! ra»] p. i o 98n51" i -rue i ona I de i s::onom i a a pessoas ou
S~upos vi"timos do discrlminaçãocomp~ovada.,

9 40. - En"tendem-se . como medidas compen­
~ç!~rlas pqyeloG volTadas a dar preferência a de­
tçrmlnodps cidadãos ou S~upos decidadão~, para
s~~pn'tjr ~~a participação igual l'tórla no acesso 00
~~reçdo do, 'trabalho, õ educação, õ'saúoe o açs de-
/I\,P i!il ,e;I i'ro I rOf? soe i a I s. '," I.'

9 50.
'tema de admissão

Caberá 00 EaTodo, den'tro do siG­
nos eSTabelecimenTos de ensinar

público, desde o creche aTé o segundo grau, o ado-
,ção do uma ação compone;o"tórlo visopdo õ In'teg~oçâo

pl~na das crianças ca~enTes, a adoção dn auxíl ia
su,p \ emen'tar po~a o I i men"taçóo, "transpo~"t~. e
vestuário, casç o simples gra"tuidade de encino nóo
permi'to, comprovadamen"te, que venham a conTinuar
e:ey aprendizQdo.

NEGROS

Ar't.30. - Cons'tiTui crime inafiançável
~ubas't I mor, es'tere\ã><t" I par ou de9~adol' grupos é1"rd ­
cos, ~aclois ou de cor, ou pessoas perTencenTes
aos mesmos, po~ melo de palavras, Imagens ou ~e­

presenTações, aTravés de quaisquer meios de
comunicação.

;). i

ArT. 40. - A Educação dará ênfase à

sualdado dos saxos, à lu'ta conTra o racismo o
~as as fo~~as,e;le discriminação, afirmandO as
ra~Terrs'ticas mul'ticul't~rais e plu~ié"tníc~s

po~o bras! l!'alr!:?

j­

TO­
ca­

do

Ar~.50. - O enelno de "HisTória doa Popu­
lações NC9~as, Indjgeno~ e demais E"tniaa que com­
põem o Nac lona I I dodu Sl"áEl i I e i ~a" ac-rá obr I 9a1"ó~ I o
em Todos 05 nivels do educaçóo brosi Ici~a, no fol"­
ma que o lei dlspuso~.
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Ar~. 60, - O ESTado saranTirá o TiTUlo do
proprlédade definiTiva das Terras ocupados palas
comunidades negras remanescenTes ços Q~i lombos.

ArT. 70. - Lei 6rdinó~ia di~pord o6brc-u
f I xoc;:õd dn doTa~ comcMõ r- a1· i v o o de a 1 Ta o i 91"1 i f·i co-

ç60 para oa diferenTes segmenTos dTnlôos
nacionais.

A~T. 80. - O PaIs não monTara ~~Iaçães

dlplom6Ticos e não firmará TraTados, acordÓs ou
convénios com países que desrespeiTem os direiTos
consTclnTes do "Dec I oração Un i verso I dos O i re I T-05:
do Homem", bem como não permiTirá atividades de
empresas desses países em seu TerriTório.

especiais
de OUTros

POPULAÇÕES INDíGENAS

ArT. 90.- Os Indlos sozar60 dos dl~slT6s

previsTOS neSTe capITulo, sem préjulzo
InsTiTuidos por lei.

g 10. - Compeie à União o proteção às
Terras, às InSTITuições, às pessoas, aos bens, à
saúde e a saranTlo p educação dos Indios.

g 20. - A educação de que TroTo o
parásrafo anTerior será miniSTrada, no nível
básico, nos I (nguas maTerna e porTuguesa, assagu­
roda o preservaçóo da idenTidadc éTnica e culTural
das populações indí~enas. •

lO 30. - São rcconhec I dos 005 I nC/. i os o_.s~a

organl:ação social, seuz usos, cosTumes, Ilnouas,
Tradições e seus direiTOS originários sobre os
Terras que ocupam.

A~T. 10 - A execução do pol 1?lca l~dré~~

nlcTa, Gubme~ldo' aOG prlncípibG e dlrci~oG ac~abri~

I cc I dos nec'te cap í Tu lo, Gorá coordcnr.icia por Ót'góo
próprIo do admlnio'trqçao fadaral, subordinado o um
Connelho da rcpresen~ações Indígenae, o Gcrem ro­
sUlome~'tados em ial.

, '"

Ar~. 11 - As Terras ocupadas pe~oc'indios

são Inallenável9, deSTinadas à sua pooae perman~n-
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l"e," ficando reconheciclo o seu cs r r e i r o ao u,zuf{'\JTo
~xblusl~o das riquezas naTurais do solo a do ~~b-'

, o" j

8011'0 , . daa u't I I i dadas na I as ex Ili'\Ton"tas e do~ cU!"\'t0s
f Iuv I a i G,' assegurado o di re i TO; de ngv.e9açÕo.~. , L

9 10. - Sào Terras ocupadas pelos índios
'as-por ales' habiTadas. ~as uTi I izadas para suas 0­

1"1Vldodes produTivas. e as óreas neces$ó~jas ~ sua
reprodução física e culTural segunco seus us?s.
cosTumes S Tradlçbes, i~cluíclos os nece3~órips o
preaervação do mefo ambienTe e do seu paTrimónio
cul:turc:d

§ 20. - As Terras i~dígenas soo pe~~ da
Vn·1 ão,. i nÇ11 I enóv~,.~, i mpreE>cr i T í ve i 5 e i nd i spon í­
ve I a a quo' quer" T (TU I o, vedado ouTra de~T i nC;:úi:õo
que não aeja o posse e usufruTo dos próprios
,fnd I os.

, , , • ,§ 30. - Aos indios é permlTidp ~ coTa.
falacac;:60 e garimpagem em auas,Terros.

~";;q SI 40. - A PSS<lqu i IDO, Iavrõ ou axp I oroçoo
de mInério. a .rlquezas naTupals. somenTe poderõo

.ser desenvo I~ Idas como pr i v i' I éS i o ç.\a. Un i ão ~ no
'caso de·~ exigin o InTeresse n~cional e de Inex\s­
'l"lrem reservas conhec~das e suficienTes pqra o
consumo InTerno, e exploróvels. em ouTras pa~Tes

do'Te~rlTórlo brasi leiro.

9 50. - A exploraçbo,de modeira prc~i~Ta

no parágrafo on~erior impl ica na obrigaToriedade
de reflo~esTamp.nTo, COm árvores da me~ma c~pécip..

".. ' 9 ~o. - E:xlglr-se-ó o au~orlzaçao das po-
pulações Ind(genas envolvidas e a aprovaçoó' do

..CongresE;o Nac I ano I. CaGO o COSO, paro o i n i c I o' do
peoqulE>o, lavra ou exploraçoo d~ minvrlos noo Tnr-
roa por c I as ocupada':l. . -a•

§ 70. - Nos casos previSTOS no ~ 40 .• o
(Congresao "Ioclo.nal esTabeleceró, caso a caso, um
percentual do 1'01'01 da produçã~ do maTerial explo­
~ado necessórlo 00 cusTeio dos despesas com a pes­
'qulsa, . lavra e exploração dos rlqüezas minerais e
naTu,..a I s nas 1:erros, i nd í genas. sendo que, '0 -res­
tanTe do produção se~ó da propriedade exclusivo
dos rndl os. A comere i a I I zação desT'a produção far­
se-á com a InTervenléncio do MinisTério Públ ico,
sendo nula qualquer clóusula que fIxe preços ou
eondiçães infe~iores bqueles vigenTes no mercado
inTerno. Cabel"O ao Tribunol de ConTas da União
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fiscal Izar o fiel cumprimen~o do es~abelecldu nes­
~e parágrafo, enViando 00 Congresso Nacional rela­
~ó~lo semesTral fundómen~ado, denunciando imedla­
~amen~. qualquer Irregularidade verificada.

AI"T, 12 - A Un i ão daró i n r c I o' à' I med I a1:a
demarcaçõo das ~erra5 RECONHECIDAS ocupadas p~Ios

Indios, devendo o processo esTar concluído no pra-
zó máximo de 4 (quo~ro) anos, ,

§ 10. - Caberá 00 Serv j ç o Geográf j C'o ,do
~xérclTo implemenTar o medida previs~a no capu~,

devendo, a cada ano, concluir, pelo menos, a de­
marcação de 25~ (vin~e e cinco por cen1'o)'~as,~el"'~

1"08 RECONHE:CIDAS ocupodot3 pé I OS f nd i os .' " ": '

§ 20. - As ~erras ocupados pelos índlps,
e aTualmenTe não RECONHECIDAS, 1'el"ão, quando de
Seu RECONHECIMENTO, sua demarcação conclurda no
pl"azo máximo de 1 (um) ano. ~.

§ 30. - rlcam vedadOs a remoção de grupos
rndí9~nas de suas Terl"as - salvo nos casos de epi~

demla, catásTrofes da naTUreza e oUTr~s similares,
ficando garanTldo'seu reTorno às Tsrl"as 'ql;;lando,,·,o
risco esTiver eliminado e proibida, sob qualquer
preTdxTo~ a deSTinação para qualquer oUTro f~M,

dao Torl"os TemporiomenTe desooupadas - e'a opllca­
çào de quolquel" medida que I ImiTe seus direitos à
posse é 00 uSUfl"UTo exoluslvo.

Al"t. 13 - São nulos e exTinTOS e não PI"O­
duzll"ão efeiTOS jurfdloos os aTos de qualquel" na­
'Tureza, ainda que já praTioados, quê Tenham 'p~r

ob JeTo o dom í n I o, a p'ossc, ci uso, d ooup6'çc"Jd' 'oU' c ° 0

oonoessão de Tel"ras ooupadas pe I os 'í na i os, .'.~<"

g 10. - A nulidade e o eXTinção de que
trata esTe a~T190 não dão dl~elTo de oção ou inde­
nização oon1'l"a a Uniao ou os índios; 'salv~ quanT~

aos p~eTendenTes ou adqu i l"enTeS de bÓd fé" em 'I";e;­
I ação .. aos 01'00; que "tenham versado sobr's Tel"~as"a­

Inda n60 demarcadas, oaso em que o órgão do ~oder

público que Tenha aUTorizado a· prgTensão oU emi~i-

do Tf~ulo,l"esponderá civelmenT~. "0

0' ,
g 20.

no hipóTese do
Mcmu'tenção do
posse de Te~,..a

- O exercíolo da direiTo de a~ào,

parógrafo anTerior, nóó aUToriza a
auTor ou de seu ITlsconsor'tc na

Indígena.
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§ 30. - O dispOSTO no porógrofo prlmeirp
orTigo não impede o dir~iTO de regresso ~q

do poder público, nem el ide o reGponsobi I i~

penal do ogen"te,

9 40. - Os aTOS que possibl I lTom, auTori­
zem- ,ou can..-r l-ruam i nvasões de "terra5 i nd Igcnae; 9~

re~trlção I legal o algum do~ direi~05 aqui previ~T

tos) canacTerlzQm dei ITO conTra o paTrImónio PÚi
b I I co do Un i ão .

Art. 14 - Os índios~ suas comunidadp.5 e
or90~izoções, o ~lnisTério Públ ico e o Congrcac?
~ocionol, s~o porTes le9ITimas.pa~0 ingressar -~m
Juízo em defeso dos inTeresses e dirciT~e; do~
IOdlos.

~qrógrofo único - A compeTência-poro di­
~Imlr ~lsp~To~ sobre os direiTos Indígcno~ s~ró
sempre da J"us't I ça Federa I.' ,

,Ar't. 1~ - Ao Mlnl&'térlo Público compeTe a
def~so lEI proTeção dos dl~elTos dos Indlos, Judi­
cl~l. e eXTrajudicialmenTe, devendo agir de ofieio
ou mediante provocação. ' •

9 10. - A proTeção compreende o pessoa, o
pOTr:i món i o moTel" i o I e i moTel'" i o I, o I nTeressc dos
rndíos~ o preservação e resTauração de seus dlrei­
'tps. o rep~roç~o de donos'e o promoção de respon­
~Çbi 1 idade dos ofensores.

§ 20. - Em "todo relação conTraTual de que
puder resulTar prejuízo aos direiTos dos índiós,
~er~ obrigaTório o in'terveniêncio do MinisTério
P-~bl ico, 50P pen~ de nul idade.
~ '" • " •• , { , , j ,

;-

_".1
ArT. 16 - CompeTe excluslVQmenTe 00

9resso Noc i ono I' I eg i s I ar sobre as soronT i as­
direiTOS dos Indios.

·PESSOAS PORTAQPRAS DE DEF~CIÊNCIA

Con~

dos

Ar't. 3.7 - O
polr~icos -desTinodos
condições que possam

Podar PúbJ ico ImplemenT~ró

~ prevenção de doençõs ~~u
I evor à def i c i ê(lc 1'0.
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Po~ág~ofo Único - A lei disporá sob~e o
~esponsabllidade daqueles que con~ribuam poro
c~lar condições que lavem à deficiência.

ArT. 18 - O Poder Público ossegura às
pGssoas pO~Tadoras de deficiência a educação
básica' d profissional i~anTe g~aTuITa, desde o nas~

clman~ó ~ sem I ImITe de Idade, sempre qUê passival '
em classes ~égularos, garanTIdo ° osslsTenclo 0'0'

acompanhamenTo espec i ° I i ~ados. ' ,

g 10. - t as~egurada, em Todos os graus
de ensIno, a UTI II%oçoo dos Tócnlco~ 'espr.dlals em­
pregados na educação dos pes~obs po~Tadoràª'dd}

deficiência.

§ 20. - E:m seus respecT I vo_s orçamenTos; ','õ'
Unl60, os ESTados e os Munlclpios desTinaroo poro
a edu~ação dos pessoas porTadoras de deficiência
10t (de~ por cenTo) dos recursoS cbrreados pôrâ' ~o·
educação. ' '

ArT. 19 - Às pessoas porTadoras de defi­
ciência, o Poder Públ ico garanTe assisTência, Tra­
TamenTo méd i co-hosp I ~a I ar e hab i I I Taçõo e reob n i';':'
-ração adequadas, além de inTegração na vida GooHa­
mica e social do País.

, § 10. - A lei dlspor6 sobre o papel da
Adm I n IsT~açõo Púb I tca, do empresa e5~aTO I e da ~rtÍ":!

presa privada no processo de inTegraçoo dos pesao­
as porTadoras de de~iciéncia na vida ec6h~Mi~a-'~
social do País, e sob~e a co~cesq&o de incenTi~ci~
às"aTividades ~elacionados 00 exe~cício p~ofissio-

·nal de~sas pessoos.

§ 20. - Em seu~ re!'>pecT i vos o,..çomenTos, 'éf
União, os ESTados e os Municípios desTindrõo pá~a
o saúde e a aosisTêncla social das pes~oos po~~a­

doras de deflciénclo lO/. (de~ por cenTo) dos ~e­

cursos car,..eados para a saúde e a assisTên~ia

aoclal.

ArT. 20 - O Poder Públ ico ~a~ante TraTa­
InsTITuições ap,"'oprladas às pessoas par­
de deficiência Incopo%cs-dd Rup~i~em Sua

subslsTéncla ou de so rese~em.

ArT. 21 - t p~olbida a disc~imlnoçáo de
pesaoas po"'Tado~as do deflcléncla no q~e se ~eforo

ocpnc I a I mt!nTn b. adm i t,~uo ao Trabo I hÓ C'! cJ i "c: i TOf.õ
decorrentes.
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(~,. ~rT. 22 ~ Os ed I f í c I os púb I i C05 e pa.rT 1-
eul~res~de frcquênela aberTa ao públ ieo, 05 losra~

douros públicos e os meios de Transportes caleti~

vos serão adapTados paro que as pessoos portadoras
de.- deficiência Tenham a eles I ivre acesso.

,'-. t I

ArT. 23 - É a_seguradO às pessoas porta­
doras de deficiência sensorial e do fala o direiTO
b ,informaç~o B b comunicação, considerando-se as
adapTações necessórias.

Ar.t. 24 - A responsabl I Idade
pessoas porradoros de deficiência menTal
terminada em,f~nç90 de sua idade menTal

' ..0. ,
~. . ; ,

penal
seró

da,s
de-

Art. 25 - As pes~oas portadoras de Qefj~

ci6pcia qUe,nãp apresenTem comprpvadas condl9ões
de habi I i Toção profissional ou eSTeJom em processo.
de habi1 i Tação' ou reabl I iração, e que sejam caren~

tes;d~ recursos ou que, sendo menor~s, perTençam a
famLJJ~ de.provlda doa recurso. nac8s.6rl08 à subr
sls1"~ncla, Têm direito a pens~o de valor nõo Jnfa~_

rlor ao salório-mlnimo.

Ar't., 26 - Sõo IsenTas de Tr i buTos as en-,
Tidadas sem fins lucrativos dedicadas ao ensino,
habi I ITação, reabl I ITaçõo e tratamenTo de pescaas
portadoras de deficiéncla, bem como as dedicadas a
pesquisas relacionadas à melhoria das condiçóes de
existência dessas pessoas,

Parósrafo único - A lei dlsporó sobre a
Isenção de trlbu~os para a aquiclção de material
ou equipamento ocpcciollzado~para pcs~oas porT~~
dorQa de deficiência,

HJ:NORJ:AS

ArT. 27 - t livre a manifesTaçóç do pp.n~

GOMenTO, de crença rei Iglosa e de convlcçóes fi lo~
sóflcaa e'pol (~lco5. vedado o anonimaTo,

" -, S; 3,0., - As diversões e
coB -. f rcam- - suje I 'tos às I e I G

SlocledadQ.

espetócu I os púb I i-_
de proTeção da
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§ 20, - Codo om ~esponde~ó, no fo~mo do
'e r, pe Ios obosos que eomeTe~ no exere í o i ° dos - mo""
nlfesTo~ões de, que TroTo esTe arTigo,

§ 30, -, - Não é
9ve~ra, à violência ou à
esp4§cle,

pe~mltldo o incltomento à
discriminação de qualquer

A~t, 28 - Fico assegurado a igvaldade de
~Irelto de todas os rei igióes.

§ 10, - É garontido o
rel1gloso, respeiTado o dignidade

prói"iea de eviTO
do pessoo.

Ar't. 30
pre51dlórlas ~êM

flslca e men~al,

clonol, Jurrdico,
cOMunlcabi I Idade,
~ado, na forMa da

§ 20. - Sera prestado, nos i"a~mos do I G i',
'05sl.tãncla rei igloso às Forças Armados e auxi I la­
res a, nos as~obelecimentos de lnte~naçõo coleti­
vo, aos InTeressados que solicitaram dir.tom~nte

00 por I nTerméd i o de seus represenTan"tes -I cgo i s'i'
respeitado o credo de cada UM.

§ 30, - Os cemiTérios Terào caráTer sdcv~

lar e serão adMinisTrados pela auToridade Munici­
pal, permitindo-se o todos os confissoes rei Igio­
Das praticar neles os seus riTos.

§ 40. - A~ associações ~e' igiocas pode­
1"60, na forma da lei ManTer cemiTérios parTicula­
res e e~eMat6rlos.

Art. 29 - Os eSTabérbalMentos de ensinÓ·
podé~ão ministrar aulas de rei i91ão, IdiOMas e
t~adlções que foreM do InTeresse da comunidade que
atendaM, rescalvódo o caróTer noo obrigaT6~lo dos

au'ós .de rei Iglão,

- Os presldlórios e as
direito à dignidade e In'tegrldade

à assls'tência espi~ITual, edvca­
5anlTórlo, à 50clobll Idade, à

ao Trabalho produtivo e remune-
lei.

Por6grofo único - É dever do EsTado, man-,
Te~ condl9ões apropriadas nos eSTabelecimenTos pa­
na I'e', pdra v I ohl I I xar UM re I ac I onaMen-T~ odaquado
en+~e as presldló~las, seus esposos ou COMpanhel-
~os f!I f I lhos.
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ArT. 31 - O ESTado indenizará, na forma
qoe a lei dispuse~, o p~esidiá~io que uIT~apassa~

o cump~imenTo do prazo de s~a condenaçõo, sem p~e­

Jurzo da aç50 penal conT~a a aUTo~jdade

responsáve I .

EFICÁCIA CONSTITUCIONAL

ArT. 32 - 05 direiTos e ga~anTlas cons­
TanTes desTa ConsTiTuição Têm apl icação ImediaTa.

9 10. - Na omissáo do lei
sobre o caso de modo a aTingir os
cons'tITuclonal

o juiz decidirá
fins da norma

G 20. - Verlflcondo-se
omlssáo da lei. que Invlabl I Ize

a InexisTência ou
a pleniTude da

_'Icdcla de dlref'tos e garanTias assegu~adoG nesTa
ConSTITuição, o Supremo Trlbunol Fede~al

recomenda~á 00 poder compeTenTe o ediçbo de norma
que venho o suprir o fo/Ta.

ArT. 33 - A omissão no cumprimenTo dos
preceiTOS consTiTucionais se~á de responsabl I Idade
do aUToridade compeTenTe para sua api icoçáo, im­
plicando, quando comprovada, em desTiTuiçõo do
cargo ou na perda do mandaTo eleTivo.

a#;'/f~/f~~
CONSTITUINTE ALCENI GU~RRA

-eJaTar
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